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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9

Estudo Técnico Preliminar 18/2026

1. Informações Básicas

[Este documento é sigiloso | Justificativa: ]Evitar especulações.

Número do processo: 057.00117765/2026-51

2. Prestação de serviço de limpeza

Dedetização e desratização.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA 
NOVE

2º Ten PM Roberto Lima

4. Descrição da necessidade

4. O Comando de Policiamentos de Área Metropolitana Nove, realiza  o  estudo técnico preliminar 
visando a contratação de dedetização e desratização deste comando e subordinadas, serviço este
essencial para manter um ambiente limpo/higienizado, consequentemente salutar.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

 

6. Levantamento de Mercado

6. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
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7. Descrição da solução como um todo

7. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8. Após o levantamento das áreas a serem contemplada, segue abaixo a tabela com as respectivas
quantidades.

Unidade Endereço Qtd  Qtd

OPM ENDEREÇO ÁREA TOTAL ÁREA CONSTRUÍDA

CPA/M-9 Av. SAPOPEMBA, 12370 8.542,00 m² 3.409,81 m²

19º BPM/M Av. PROF. LUIZ I. ANHAIA MELLO, 

8301 

2.559,09 m² 880,00 m²

1ª Cia PM Av. INCONFIDENCIA MINEIRA, 688 5.872,00 m² 1.380,00 m²

B.C.S Vieira Couto Praça VIEIRA DO COUTO, 331 79,93 m² 53,29 m²

2ª Cia PM Rua MANUEL P. DE 

ALBUQUERQUE, 110

2.558,56 m² 670,00 m²

P.P. Aricanduva Av. ARICANDUVA, 5.555 816,49  m² 120,95 m²

3ª Cia PM Rua FLORENCIO SANCHES, 185 1.285,00 m² 225,00 m²

P.P Grimaldi Av. SAPOPEMBA, 8.387 66,00  m² 66,00  m²

Cia FT Av. ANTONIO BUONO, 419 4.097,00  m² 569,00 m²

28º BPM/M Rua VENANCIO LISBOA, 310 3.440,00 m² 1.220,00 m²

1ª Cia PM Rua SALVADOR GIANETTI, 386 4.241,00 m² 1.557,00 m²

2ª Cia PM Av. Jacu-Pêssego, 2708 875,00  m² 420,00 m²

B.C.S Pq. Do 
Carmo

Av. MARIA LUIZA AMERICANO, 1.054 139,70 m² 88,00 m²



3 de 5

3ª Cia PM Av. DOS METALURGICOS, 120 1.209,89 m² 733,68 m²

Cia FT Rua ERNESTO GOULD, 317 5.394,51 m² 400,00 m²

38º BPM/M Av. Jacú Pêssego, 5700 7.500,00 m² 1.159,45 m²

1ª Cia PM Av. SAPOPEMBA, 30505 14.290,00 m² 1.095,00 m²

2ª Cia PM Rua LUIS BARBALHO BEZERRA, 600 142,30  m² 273,00 m²

P.P. São Mateus Praça FELISBERTO FER. DA SILVA, 

15

43,83 m² 43,83 m²

3ª Cia PM Rua AUGUSTIN LUBERTI, 1100 3.663,47 m² 696,00 m²

 

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 22.450,00

9. Valor estimado para a contratação é de R$ 22.450,00 (vinte e dois mil quatrocentos e cinquenta
reais).

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11. Justifica o parcelamento (mensalmente), haja vista ser viável e economicamente vantajoso.

 

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a 
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a 
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proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°  do Artigo 5° 
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

14. Providências a serem Adotadas

14. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°   do Artigo 5°
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15. Tendo em vista a menor complexidade do objeto e eventualmente o menor vulto, entende a 
administração que o estudo técnico preliminar possa prescindir desta informação, guardando a 
proporcionalidade entre o custo do controle e o risco envolvido, conforme o § 1°  do Artigo 5° 
do decreto n.º 68.017, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação do item.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

TIAGO AGUETONI SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 16:21:18.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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